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SENHOR Pf:.çESIDENTE:

Por intermédio do presente, estamos encaminhando para lapreciação do Egrégio
Poder Legislativo, em regime de urgência urgentíssima, o ProjetO de Lei n° 036/99. que
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A TRANSFERIR A PROPRIEDADE DE VEíCULO À
SUL AMÉRICA SANTA CRUZ SEGUROS S.A., E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

o pedido de urgência urgentíssima deve-se à necessidade de recebermos o valor do
seguro para adquirirmos um novo veiculo, com a maior brevidade possivel, tendo em vista a
contínua utilização do mesmo no itinerário Erechim-Porto Alegre-Erechim, nos atendimentos
da Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente referentes ao Albergue e à marcação de
consultas, na capital do Estado,

Na expectativa de que este encontre guarida, subscrevemo-nos, com apreço e
consideração.

Vereador ALDERICO ALBINO MIOLA

DD. Presidente do Poder Legislativo

NESTA CIDADE

Prefeito Municipal

Respeitosamente

~JLl~
LUIZ FRANCISCO SCHMIDT
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PROJETO DE LEI n° 036/99
,.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A
TRANSFERIR A PROPRIEDADE DE
VEíCULO À SUL AMÉRICA SANTA
CRUZ SEGUROS S.A.. E DÁ OUTRAS
PI~OVIDI~NC'I\S

Art. 1° - Fica autorizado o Poder Executivo a transferir a propriedade do veículo
oficial BESTA SUPER VAN ES 27, placa IFL2449, ano e modelo 1996, de cor prata, chassi
KNHTP7362T6214292, à SUL AMÉRICA SANTA CRUZ SEGUROS S.A., com a finalidade
de receber o seguro por perda total do veículo, decorrente de acidente registrado conforme a
Certidão de Ocorrência n° 06000427, e Boletim de Ocorrência n° 9/013868, da Polícia
Rodoviária Federal.

Parágrafo Único - O valor a ser repassado para o Municipio é de R$ 20.000,00
(vinte mil reais), conforme a apólice 955683-4.

Art. 2° - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ERECHIM, 19 de Julho de 1999.

\(~tJ,~,
LUIZ FR~CISCO SCHMIDT

Prefeito Municipal
r
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JUSTIFICATIVA

o presente projeto autoriza o Municipio a transferir a propriedade do veículo Besta
Super Van ES 27, 1996, placas IFL 2449, à Sul América Santa Cruz Seguros S. A. para que
o Município possa receber o valor do seguro por perda total, decorrente de acidente de
trânsito ocorrido no Município de Triunfo-RS, em 16.04.99, conforme cópia das ocorrênciasem anexo.

Esperamos de Vossas Excelências a análise e a aprovação do presenle Projeto.

\DeU
LUIZ FR~CISCO SCHMIDT

Prefeito Municipal
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OECLARAÇi~o

Declaramos para os devidos fi":l, que esta Cia. esta regi118~<io o r4ioce,>s" d"
sinistro perda total, do velcu lo BESTA SUPE R VAN ES 7 7 ~ 1qge,: pl~ca, IFI
2449, ch~ssi KNHTP7,362T621429:? de propri"dddQ ,:1" I'F!EFl:IIUHJ\MUNiCIPAL DE EI~ECH!M/F<S.

Porto Alegre, 07 do julho de 1999,



SEGURO OBRIGATÓRIO DE DANOS PESSOAIS
'CAUSADOS POR VEíCULOS AUTOMOTORES DE VIAS TERRESTRES _ DPVAT

EMITIDO NOS TEHMOS DO DECRETO.LEI N2 73. DE 21.11.1966 E DA RESOLUÇÃO eiSP W 1.75, DE 03.10.1975

/

~~ ?~'?S~~7~C:'{:-,;;-Seguradora e Previdência Privada
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Este se-;:J'o é va:i::::ope' UM ANO, a contar das 24 nera
a). e" caso de bilhete "OVO. do dIa de s 'lJ 001 '" ~to

na reoe bancana.
b) • e-n caso de renov:JC o • no OI;' d • VI "CIrt1 11t

co orlnele antenor a Of~ quI' o pr /lHO I nn ••
5;:: oago aI "ClJ • t
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. CE? >.
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CÓdigO .

.~,

R::NOVA 31l..Hi:TE NQ

SEGURA::lORA.

Placa

Bilhe:e

Não;

~Local e D~a da Emissão

-('.;'!~J "1
CARACTERisTICAS DO VEicULO

i Chassi 1
i

., -;,r .•.,.---h-r_ '"':~7"~ ;.-'''';--:

L1MIT!:S MÁXIMOS bE iESPONSABILlDADE POR PESSOA VITIMAÕA' • -.
Inva:icez ?e,::-:ê~ente (ate) i Desp. Medica e Suplem. (ate)

RS 5.081,79 RS1.524,54
CONTA DO PRÊMIO

Irrp. Opero Financ. Prêmio Total

1Lr c:dos"o::£ ~
'cela da Seguradora ~;' l)

( .
I P'rll~.~::IRO SE:GURO C3i'1iGATC::;::>
, --
I Sim :rS'90"~
I Endereço
i
I

I Corretor

g ?
"'!
2 I Cal. Tar.: Marca/Modelo
::5 •
:£ > -
-:- !

B i Mor.e
8i
-; I RS 5.081,79

~I
8 ! Prêmio Liquido
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~
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~ I
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COMISSÃO DE JUSTiÇA E"REDAÇÃO

EST.-\Dl ~--' G .-,"DEDOSLL

C4~~l.-\R-\_Ir. 'ICIPAL DE ERECHIM
PODER LEGISL TI 'O

.,- crr~II II . "')

(~~~

Ctmmo r ':JI';::;/,O/ c/-: E"cc/,;m
A r ,'~f) v ..\ ~)r)

Ra~mi..lo: 23 J,lIL II "19-.2.2.-. _ ...-~.. ~ -_ .. - ...

PROTOCOLO N°:

PROCESSO N°: 079/99

AUTOR: PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

MATÉRIA: PROJETO DE LEI EXECUTIVO N° 036/99
•-f I .1J .1: ; j ] ~ " , •• ' "::!., ]

EMENTA: Autoriza o Poder Executivo a transferir a propriedade de veículo à
Sul América Santa Cruz Seguros S.A, e dá outras providências.

Vereadol'

RELATOR: LU I Z T EN E8fW Af~ALJJO MACIIA
DO.-

PARECER: CONSI IIIIC IONAI

Alld I i sando a documcntaçao anexad<l ao p"cscntc: P,'ojcto
de Lei de or'igelll do PodeI' Executivo,' e por' estLlr' dellt"u dd Lcgisld-

çao vigente, emitimos PAf\ECE/\ pela CONSTITUCIONALIDADE da rnat~l'ia,/
encaminhando-a aos demais integrantes da COMiSSÃO, e up~s ~ MESA /
DII\ETO/\A, ['<11'<1 OS tr<llllitcs I'cgilllcntais.-

%R,FCIIIM, /\S 21/~E ,1I1L110 Il[- I.q()q
.'

LU ~.~,/f~;ik:;J-O MACIIADO
VCtOlot'71\C Iatol'

/
I
/

O' F?~RIBI~ER:

-
/



ESTADO DO RiO GRANDE DO SUL

CÂMARA l\tIUNICIPAL DE ERECHIM
PODER LEGISLATIVO

COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E ECONOMIA

C"~'~'t.t1t,,HUllÍ':l1 .
PROTOCOLO N°: A P J" t.l \ \ '.1 ()

PROCESSO N°: 079/99 J'?"!!lII;~~n.• 23 JU L I i~ ~ ~

AUTOR: PODER EXECUTIVO MUNICIPAL -C~-ç;,~.:-::~--~
MATÉRIA: PROJETO DE LEI EXECUTIVO N0 036/9gUH~m?>~:~~.~.~;~/. : .. J ':.'J. ~

,..----

EMENTA: Autoriza o Poder Executivo a transferir a propriedade de veículo à
Sul América Santa Cruz Seguros S.A, e dá ou~ras providências.

RELATOR: LUIZ jLJ .IJlno HOTl:~orn

PARECER: I~AVOH.l\VLL

Ao té:rmi no da anúlise do presente proj eto de le.i t bem
como de sua docUILlentação anexada,emitimos parecer favorável
a presente proposição.

EncUJ1linhalllos o parecer aos demais membros da cOllJ-iuuilo
e posteriormente ao plenário para que siga seus trâwL te1:
regimentais.

Este é o meu parecer.

S - "S sessões,22 de jUlilO de 1999.

ACObITr.:::...:' .,

/

/""'J'. ~.
• I __ f. ~,//

Luii"ÍÍlrJüUO HONSO~;I

Vereador relator

,
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA

r-

ALDÉRICO ALBINO MIOlA, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de
:Iücllilll, Estado do Rio Grande do Sul, regirnenlalrllente élmparado pela LEI ORGÂNICA do Mllllicípio, em seu Artigo
16,Inciso I, pelo presente CONVOCA, os Senhores Vereadores Líderes das Bancadas do PMOB, POT, PFL, PTB, PL
! PT, para que os mesmos levem ao conhecimento de seus Liderados, a realização de Sessão Extraordinária, no dia
'3 de Julho de 1999, para às 17 horas, nas dependências da Câmara de Vereadores, (hall de entrada), com a
eguinte

ORDEM DO DIA

das mesmas junto à CEEE, mediante a

,)
/

Projeto de lei Executivo nO023/99
Ratifica o convênio celebrado entre o Município de Erechim e a Secretaria de Est;)\Jo da Cultura, para
realização do Projeto "Arte Pública", e dá outras providências.
Projeto de lei Executivo nO029/99
Ratifica o convênio n° 6/99, celebrado entre o municipio de Erechim e o Estado do Rio Grande do
Sul, para projeto de abrigo à população adulta de rua, e dá outras providências.
Projeto de lei Executivo nO030/99
Dispõe sobre o parcelamento de débitos em atraso para com o municipio, estabelece normas para
sua cobrança extrajudicial e dá outras providências.
Projeto de lei Executivo nO031/99
Dispõe sobre incentivos fiscais a empresas .instaladas fora da área industrial, e dá outras

,', providências.
"t .r'

Projeto de Lei Executivo nO033/99
Autoriza o Poder Executivo a firmar termo de cooperação técnica com a Casa da Amizade e a
Asso 'açã de ulheres de Erechim (AME), visando a realização de cursos profissionalizantes
dura te a- de .999.()
Proje o ei E ecu i o nO034/99
Altera ê5 - - :.25 e::ê~: e-: _as a Lei' 'unicipal nO2.599/94 - Código Administrativo do Município.

~) Pro:e . :
,/

Aut
retira_2 -- :--:

'. ALDÉRICO ALBI o MIOlA
:::-'=5:'= :e aa Cãmara de ve~r:.es
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Erechim, RS, 26 de Julho de 1.999.

Senhor Prefeito:

APROV

Ao cumprimentá-lo cordialmente, vimos através do presente, levar ao
conhecimento de Vossa Excelência, que esta Casa de representação popular, esteve reunida em
Sessão Extraordinária, em 23 de Julho/99, onde APROVOU os expedientes abaixo relacionados e ora
encaminhados, para os devidos fins.

Projeto de Lei Executivo nO023/99
Ratifica o convênio celebrado entre o Município de Erechim e a Secretaria de Estado da Cultura,

para realização do Projeto "Arte Pública", e dá outras providências.

Projeto de Lei Executivo nO029/99
Ratifica o convênio nO6/99, celebrado entre o município de Erechim e o Estado do Rio Grande do

Sul, para projeto de abrigo à população adulta de rua, e dá outras providências.
Projeto de Lei Executivo nO030/99

Dispõe sobre o parcelamento de débitos em atraso para com o município, estabelece normas para
sua cobrança extrajudicial e dá outras providências.

Projeto de Lei Executivo nO031/99
Dispõe sobre incentivos fiscais a empresas instaladas fora da área industrial, e dá outras

providências.
Projeto de Lei Executivo nO033/99
Autoriza o Poder Executivo a firmar termo de cooperação técnica com a Casa da Amizade e a

Associação de Mulheres de Erechim (AME), visando a realização de cursos profissionalizantes durante
o ano de 1.999.

Projeto de Lei Executivo n° 034/99

AI e ltas e a elecidas na Lei Municipal n° 2.599/94 - Código Administrativo do Município.
Proj Lei Exec 'vo nO035/99

a eivi dicação do valor das mesmas junto à CEEE, mediante a
tras providências.

~ 3 9

=x::o.rJVo arras erir a propriedade de veículo à Sul América Santa Cruz
as.
es a Presidência informa que os referidos expedientes foram

apreço e CZ:s~::: - .os de sua atenção, aproveitamos o ensejo para renovar votos de

Exmo. -
LUIZ F
DO. Pre
Nesta

!,.-- /17. sa ente i/

~
or ALOERICO ALBINO MIOLA

I
:::>-es' e te da Câmara de Vereadores
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mandant. _--
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LEI
AUTORIZA O PODER
EXECUTIVO A TRANSFERIR A
PROPRIEDADE DE VEíCULO À
SUL AMÉRICA SANTA CRUZ
SEGUROS S.A., E DA OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

G a -::;.....
CO SCHMIDT, Prefeito Municipal de Erechim. Estado do Rio

-:; - 'e a 'buiçóes conferidas pela Lei Orgânica do Município:

FAÇO SABER que o Poder Legislativo aprovou, e eu sanciono e promulgo a
seguinte ei'

Art. 10
- Fica autorizado o Poder Executivo a transferir a propriedade do veículo

oficial BESTA SUPER VAN ES 27, placa IFL2449, ano e modelo 1996, de cor prata,
chassi KNHTP7362T6214292, à SUL AMÉRICA SANTA CRUZ SEGUROS S.A., com a
finalidade de receber o seguro por perda total do veículo, decorrente de acidente
registrado conforme a Certidão de Ocorrência n° 06000427, e Boletim de Ocorrência n°
9/013868, da Polícia Rodoviária Federal.

Parágrafo Único - O valor a ser repassado para o Município é de R$ 20.000,00
(vinte mil reais), conforme a apólice 955683-4.

Art. 2° - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ERECHIM, 26 DE JULHO DE 1999.

~~, '. ~

LUIZ FRA CISCO SCHMIDT
Prefeito unicipal

R -
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